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ATA DA DUCENTÉSIMA SEGUNDA (202ª) REUNIÃO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO, REALIZADA EM 

VINTE E OITO DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. Aos vinte e oito dias do mês de 

julho do ano de dois mil e vinte e dois, às quinze horas, reuniram-se, por meio virtual, os Conselheiros 

de Administração para a realização da reunião ordinária do mês de julho do ano de 2022. A Presidente 

do Conselho, Zulaiê Cobra, iniciou a reunião em cumprimento a seguinte Ordem do Dia: 1. 

Contratação de Assessora para Gerência de Relações Corporativas (GRC). 2. Contratação de 

Gerente para Licitações e Contratos. 3. Aprovação das Atas das reuniões 199ª, de 25/04/2022, 

200ª, de 27/05/2022 e 201ª, de 30/06/2022 do CONSAD. 4. Apresentação do Desempenho do Porto 

em Jun/2022. 5. DRE. 6. Resposta à Denúncia ao CONSAD (SFP-EXP-200/154507). 7. 

Regulamento de Exploração do Porto. 8. Análise dos assuntos tratados entre os Conselheiros e a 

Secretaria de Logística e Transporte. 9. Avaliação dos documentos do IBAMA sobre 

Monitoramento Ambiental. 10. Informes Gerais. 1. Contratação de Assessora para Gerência 

Relações Corporativas (GRC). O Conselheiro Paulo Oda apresentou a Sra. Sílvia Regina Alves, ao 

Conselho de Administração, como Secretária Executiva do Societário da CDSS. 2. Contratação de 

Gerente para o setor de Licitações e Contratos. O Conselheiro Paulo Oda comunicou ao CONSAD a 

contratação da Sra. Marlene Fabris para o setor de Licitações e Contratos. 3. Aprovação das Atas das 

reuniões 199ª, de 25/04/2022, 200ª, de 27/05/2022 e 201ª, de 30/06/2022 do CONSAD. Atas 

aprovadas pelo Conselho. 4. Apresentação do Desempenho junho/2022. O Conselheiro Paulo Oda 

informou que a movimentação de carga no mês de junho foi de 61.952 toneladas, com o acumulado do 

ano atingindo 380.858 toneladas. A movimentação por importação foi de 340.928 toneladas e, por 

exportação, foi de 39.930 toneladas. A receita do mês de junho foi de R$ 2.332.920 com o acumulado 

do ano atingindo R$ 13.109.835. As principais fontes de receita foram o uso do canal pelos navios 

petroleiros (R$ 6.824.706) e a movimentação de barrilha (R$ 2.702.074). A taxa de ocupação de berço, 

em junho, foi de 48% e a ocupação média até junho foi de 48%. 5. DRE. O Conselheiro Paulo Oda 

informou a receita operacional em junho de R$ 1.981.171. A despesa de junho foi de R$ 2.050.286 

sendo a diferença entre receita e despesa devido à provisão para pagamento de passivo trabalhista e 

provisão para depreciação. 6. Resposta à Denúncia ao CONSAD (SFP-EXP-2022/154507). O 

Conselheiro Paulo Oda trouxe a conhecimento do Conselho, a Carta-resposta à Denúncia ao CONSAD 

(SFP-EXP-2022/154507) entregue em 13 de julho aos respectivos signatários. O Conselheiro Vantine 

concluiu o tema reiterando seu posicionamento ao fato gerador da questão, embasado no Regimento 
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Interno do CA em seu Artigo 4º, § 1º, que define: “A indicação dos representantes da classe 

empresarial e trabalhadora de que trata o caput deste artigo, será feita pelos respectivos representantes 

no Conselho da Autoridade Portuária, bem como no Estatuto Social da Companhia Docas de São 

Sebastião em seu Artigo 10º parágrafo primeiro que define “A indicação dos representantes da classe 

empresarial e trabalhadora de que trata o caput deste artigo, será feita pelos respectivos representantes 

no Conselho de Autoridade Portuária”, e no parágrafo segundo que diz “A indicação do representante 

da classe trabalhadora e seu suplente recairá obrigatoriamente sobre empregado da Companhia Docas 

de São Sebastião”, não havendo nenhuma restrição adicional nem mesmo regramento para definição 

de candidatos. 7. Regulamento de Exploração do Porto. O Conselheiro Paulo Oda apresentou ao 

CONSAD as atualizações constantes do Regulamento de Exploração do Porto, a saber: a) atualização 

de referências de legislação; b) adequação de ordem no fluxo de ocupação dos fundeadouros na Barra 

Sul do Porto; c) remodelação do fluxo de atracação dos navios para execução de vistoria de animais 

vivos pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) e d) desobrigação dos trabalhos 

noturnos aos domingos e feriados. Todos os itens alterados no Regulamento constam especificados em 

Ofício. 8. Análise dos assuntos tratados entre os Conselheiros e a Secretaria de Logística e Transporte. 

O Conselheiro Paulo Oda informou ao CONSAD a autorização para contratação emergencial de 

profissional de contabilidade, com vistas a minimizar a deficiência no quadro funcional e garantir a 

manutenção das atividades da Companhia. Devido à especificidade da Contabilidade Pública, o 

Conselheiro Vantine comprometeu-se a auxiliar a Companhia através de contato com o 

Superintendente da AGEMVALE, que possui contato com as diferentes representações do Estado na 

RMVale, na identificação de funcionário público contador que se disponha a se transferir para São 

Sebastião por 6 meses para apoiar as atividades contábeis da empresa. O Sr. Paulo Oda também 

informou aos Conselheiros que a Procuradoria Geral do Estado não tem envolvimento na 

administração direta, portanto não podendo interceder junto ao Ministério Público do Trabalho pela 

terceirização parcial da Guarda Portuária ou Contratação Temporária de trabalhadores. Essa demanda 

será submetida ao Jurídico da CDSS para análise de possíveis resoluções. 9. Avaliação dos 

documentos do IBAMA sobre Monitoramento Ambiental. O Conselheiro Paulo Oda comunicou ao 

CONSAD o recebimento de dois autos de infração e uma notificação do IBAMA, e em resposta às 

manifestações de preocupação dos Conselheiros, informou o status das providências tomadas pela 

Companhia, a saber: a) resposta ao órgão fiscalizador em tempo; b) solicitação da prorrogação do 

prazo para regularização das solicitações do órgão fiscalizador; c) esclarecimento e encaminhamento 
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de recurso comprobatório de que as atividades de monitoramento do Porto realizaram-se até junho 

dentro da normalidade; c) negociações com empresas do seguimento para contratação emergencial do 

serviço de monitoramento. O Conselheiro Paulo Oda comprometeu-se a encaminhar aos Conselheiros, 

cópia da resposta ao IBAMA. Sobre esse assunto, a presidente Zulaie se manifestou com extrema 

preocupação que eventual interdição do Porto conforme dito pelo Secretario de Logística e 

Transportes, sendo seguida pelos demais conselheiros Vantine, Mamede e Cleber. 10. Informes Gerais. 

A título de conhecimento, a respeito do futuro da Companhia Docas de São Sebastião após a 

concessão, o Conselheiro Paulo Oda informou que o Governo está com dificuldades em transformá-la 

em uma empresa de Planejamento e Operação Logística. Indicou que a empresa deverá ser, de fato, 

liquidada. Informou, também, aos Conselheiros que essa situação da Companhia será informada aos 

seus funcionários oportunamente. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual eu, 

Sílvia Regina dos Santos Alves, lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, segue assinada pelos 

Conselheiros. 

São Sebastião, 28 de julho de 2022 
 
ZULAIÊ COBRA RIBEIRO 
PAULO TSUTOMU ODA 
JOSÉ GERALDO SIQUEIRA VANTINE 
CLEBER DE OLIVEIRA MATA 
JOSÉ VITOR MAMEDE 


